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DESPACHO

Considerando que um dos temas indagados nesta Consulta,  o relativo 

aos plantões médicos, é matéria controvertida neste Tribunal, havendo decisões em 

sentido diverso do posicionamento técnico constantes nestes autos;

Considerando  que  esse  tema  foi  claramente  discutido  nos  autos  do 

processo n.º 8.615-0/2016, especialmente no voto do Conselheiro Relator;

Considerando que esse assunto é de relevante interesse público, tendo 

em vista a carência de profissionais da área médica nos municípios mais distantes do 

Estado de Mato Grosso;

Com todo o respeito, diante das divergências sobre o tema e tendo em 

vista  a  relevância  do  assunto,  entendo  necessário  o  envio  dos  autos  à  Comissão 

Permanente  de  Uniformização  de  Jurisprudência  deste  Tribunal,  para  análise  e 

posicionamento sobre a matéria. 

Gabinete de Conselheiro, Cuiabá, 16 de Março de 2017.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)
Conselheiro GONÇALO DOMINGOS DE CAMPOS NETO

Relator
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